
ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 23/2017/TCM-PA

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃON.!! 018/2016, DE 20

DE SETEMBRO DE 2016, PRORROGANDO O PRAZO DE ENVIO, AO

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, DOS

QUESTIONÁRIOS REFERENTES AO ÍNDICE DE EFETlVIDADE DA

GESTÃO MUNICIPAL - IEGM/2016, RELATIVO AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2015.

o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições

constitucionais que lhe são conferidas, bem como, no exercício do poder regulamentar de matérias
de sua atribuição, no âmbito de sua competência e jurisdição, na forma do art. r, inciso 11, da Lei
Complementar n°. 109, de 27 de dezembro de 2016 e art. 3!! e art. 14, incisos V e XIX; ambos do
Ato n!!. 18, de 12 de janeiro de 2017, por intermédio desta Resolução Plenária, de cumprimento
obrigatório, e,

CONSIDERANDO a adesão deste TCM-PA, ao Acordo de Cooperação Técnica e Operacional n!!
001/2016, celebrado em conjunto com o Instituto Rui Barbosa - IRB; Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo - TCE-SP, e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE-MG, que dispõe sobre o
estabelecimento da Rede Nacional de Indicadores Públicos - 'REDE INDICON, com finalidade de
compartilhar instrumentos de medição do desempenho da gestão pública brasileira, boas práticas e
conhecimento deles advindos na avaliação da gestão pública, bem como auxiliar e subsidiar a ação
fiscalizatória exercida pelo controle externo;

CONSIDERANDO os termos e prazos estabelecidos pela Resolução n.!! 018/2016/TCM-PA, de 20 de
setembro de 2016, a qual recebeu publicação, junto ao DOE de 11/10/2016;

CONSIDERANDO, por fim, a proposta de revisão da Resolução n.!! 018/2016/TCM-PA, elaborada pelo
Diretoria de Planejamento - DIPLAN, consignada no Processo Administrativo n.!! PA20178022.

RESOLVE: APROVAR A PRESENTERESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DE DISPOSITIVOS, DA RESOLUÇÃO N.!! 018/2016/TCM-PA, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016, NO~
SEGUINTES TERMOS:

Art. 1!!. Fica alterada a redação do §1!!, do art. 3º, da Resolução n.º 018/2016/TCM-PA, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 32 (...)

§12. Em caráter excepcional, relativamente ao exercício financeiro de 2015, os

jurisdicionados deverão responder ao questionário IEGMjTCM-PA até o dia

30/06/2017.
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Art. 22. Ficam mantidos os demais dispositivos consignados pela Resolução n.Q 018/2016/TCM-PA,

não alteradas pelo presente instrumento normativo.

Art. 32. Esta Resolução entrará em vigor, na data da sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 23 de maio de 2017.

11f;U./·~'~'-'- íQ. c{)<-Y
ara Lúcia Barbalho da Cruz
Conselheira / Vice-Presidente

José Car~aÚjO
Conselheiro / Correged
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